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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.

Confere Diploma Mensageiro da Paz ao Sr. Adahyr da Silva Comarú Neto.

Art. 1º - 
A Câmara Municipal de Uruguaiana, em conformidade com a Resolução Nº 02, de 16 de fevereiro de 2006, confere o Diploma Mensageiro da Paz ao Sr. Adahyr da Silva Comarú Neto, por haver se destacado na manutenção e divulgação da paz.
Art. 2º -
O Diploma de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em Sessão  Solene da Câmara Municipal de Uruguaiana.
Art. 3º -
O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O Policial Militar Adahyr Comarú, integrante da Guarnição de nossa Brigada Militar, assiste e forma crianças no Programa Educacional de Resistência às Drogas e a Violência (PROERD). Anualmente forma uma média de 1.050 (um mil e cinqüenta) crianças nas escolas municipais e estaduais, no município de Uruguaiana e interior.

Também é orientador do curso COTTER, onde assiste mais de 100 (cem) crianças anualmente, em curso de formação.

Tais programas são relevantes na formação do caráter das crianças, contribuindo significativamente para que se reduza o número de crianças na faixa de vulnerabilidade e dando ocupação, para que tenhamos uma sociedade melhor.

Uruguaiana, 18 de janeiro de 2017.
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